




CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO Nº 1/2026
Processo Administrativo n° 541/2025


O PREFEITO MUNICIPAL DE VERA CRUZ / RS, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização de CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base nas boas práticas previstas no Decreto Federal nº 11.878/2024, utilizadas apenas como referência, sem caráter vinculante, das disposições previstas no Decreto Municipal nº 7.201/2023, aplicáveis ao procedimento e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.


1. DO OBJETO:
1.1 O objeto deste Edital é o credenciamento para prestação de serviço especializado de acolhimento em regime integral de crianças de 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias, cujas especificações/características técnicas e quantidades estimadas estão descritas no Termo de Referência – Anexo I.
1.2 O credenciamento consiste em processo de chamamento público para formação de cadastro de prestadores aptos a fornecer bens ou prestar serviços de forma paralela e não excludente, podendo o Município contratar um ou mais credenciados conforme necessidade, conveniência e critérios objetivos estabelecidos neste Edital.
1.3 O credenciamento não obriga a Administração Municipal a contratar nem a garantir demanda mínima, constituindo-se apenas em cadastro de prestadores aptos a serem convocados conforme necessidade do Município.
1.4 Todos os requisitos, especificações técnicas, rotinas operacionais, indicadores de desempenho, responsabilidades das partes e demais condições constam do Termo de Referência – Anexo I, que integra o presente Edital para todos os fins.

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do presente processo e serão credenciadas todos interessados que comprovarem atender as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
2.2 Os dados informados na Solicitação de Credenciamento são de responsabilidade dos interessados, que deverão comprová-los através da apresentação da documentação exigida no Item 3 deste Edital 
2.32.3 Não poderão participar do Credenciamento:
2 - 
3 - 
4 - 
4.1 - 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
b) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
[bookmark: _Ref114659912]c) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
[bookmark: _Ref1146599131]d) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
[bookmark: _Ref113883003]e) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
f) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
[bookmark: _Ref113883579]g) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si;
h) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
[bookmark: _Hlk156384738]i) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato servidor público estadual, independentemente de qual seja o órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9º, § 1º, da Lei nº 14.133/2021.
2.4 O impedimento decorrente de sanção administrativa será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.5 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.6 O disposto nos itens acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
2.7 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR.
3.1 Os interessados deverão apresentar requerimento de participação com a indicação expressa de sua intenção de se credenciar, encaminhado por meio eletrônico, através do endereço: https://nfse-veracruz.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-credenciamento, selecionando o chamamento público credenciamento que tenha interesse em participar e preenchendo os campos e anexos para envio de arquivos, contendo:
3.1.1 Descrição detalhada do objeto que pretende fornecer ou do serviço que pretende prestar, com indicação de:
a) área de atuação;
b) especialidade;
c) local de execução;
d) capacidade de atendimento (quantitativamente);
e) demais informações relevantes definidas no Termo de Referência;
3.1.2 Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital e no Termo de Referência, compatíveis com o serviço a ser fornecido ou prestado;
3.2 Todas as especificações e condições indicadas pelo interessado no requerimento de participação vinculam o credenciado para efeito de eventual contratação.
3.3 No valor da futura contratação estarão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, tributários, insumos, deslocamentos, administração, lucros e quaisquer outros necessários à perfeita execução do objeto.
3.4 A apresentação do requerimento de participação implica:
a) ciência e aceitação integral das condições deste Edital e seus anexos;
b) compromisso de executar o objeto nas condições estabelecidas;
c) obrigação de fornecer todos os insumos, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à prestação adequada, salvo se disposto de forma diversa no Termo de Referência.
3.5 No requerimento, o interessado apresentará, ainda, as seguintes declarações:
3.5.1 que está ciente e concorda com as condições do Edital e anexos e que o valor da contraprestação contempla todos os custos necessários ao cumprimento dos direitos trabalhistas, previdenciários e demais obrigações legais e convencionais;
3.5.2 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
3.5.3 que não possui empregados em situação de trabalho degradante ou forçado, observando os direitos fundamentais do trabalhador;
3.5.4 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, quando aplicáveis.
3.6 O descumprimento dessas regras poderá ensejar responsabilização pelos órgãos de controle, bem como a aplicação de sanções, inclusive em caso de superfaturamento ou sobrepreço.
3.7 Quando o interessado estiver organizado na forma de cooperativa, deverá declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.
3.8 A falsidade de qualquer declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital, sem prejuízo de responsabilidade civil e penal.
3.9 O interessado deverá comunicar imediatamente ao Município qualquer fato que possa comprometer o sigilo ou segurança de seus acessos eletrônicos, para providências de bloqueio, quando houver uso de sistemas digitais.

[bookmark: 4dahabilitao]4. DA HABILITAÇÃO
4.1. Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos previstos no Termo de Referência (Anexo I), necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do interessado em executar o objeto, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, abrangendo:
a) Habilitação jurídica;
b) Regularidade fiscal e trabalhista;
c) Qualificação técnica;
d) Qualificação econômico-financeira;
e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.
4.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral próprio do Município ou por outro sistema de cadastro oficial reconhecido pela Administração, observadas as exigências deste Edital.
4.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas por documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução simples.
4.3 Para a assinatura do contrato, documentos de empresas estrangeiras deverão ser apresentados com tradução juramentada e devidamente apostilados ou consularizados, conforme legislação vigente.
4.4 Os documentos poderão ser apresentados em original, cópia autenticada, cópia simples acompanhada de autenticação administrativa ou por meio eletrônico.
4.5 O Município terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo interessado, contado do recebimento completo da documentação exigida.
4.6 Serão aceitos registros cadastrais emitidos por órgão ou entidade pública, desde que comprovada a observância às exigências da Lei nº 14.133/2021.
4.7 Será verificada, sob pena de inabilitação, a apresentação de declaração de cumprimento de reserva de cargos para pessoas com deficiência e reabilitados, quando legalmente exigida.
4.8 Deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação abrange a integralidade dos custos necessários aos direitos trabalhistas e demais encargos incidentes.
4.9 A habilitação poderá ser verificada, sempre que possível, por meio de consulta eletrônica a sistemas oficiais, tais como cadastro próprio do Município, Receita Federal, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), Tributos Estaduais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), entre outros..
4.10 É responsabilidade do interessado manter seus dados atualizados, sob pena de inabilitação.
4.11 Após a entrega dos documentos, não será permitida substituição ou apresentação de novos documentos, salvo em diligência destinada a:
a) complementar informações constantes de documentos já apresentados;
b) atualizar documentos cuja validade tenha expirado durante a análise.
4.12 A comissão de contratação poderá sanear erros formais que não afetem a substância ou a validade jurídica dos documentos.
4.13 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista de microempresas e empresas de pequeno porte observará a legislação específica aplicável.

[bookmark: 5dosrecursos]5. DOS RECURSOS
5.1 Caberá recurso em face de decisões relativas à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou à revogação deste credenciamento, observando-se a Lei nº 14.133/2021 e a legislação municipal pertinente.
5.2 O prazo recursal será de 3 (três) dias úteis, contados da publicação da decisão no órgão oficial ou meio eletrônico indicado neste Edital.
5.3 Quando o recurso impugnar ato de habilitação ou inabilitação:
5.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação, sob pena de preclusão;
5.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais terá início na data da publicação da decisão ou da intimação específica, conforme o caso.
5.4 Os recursos deverão ser apresentados por meio eletrônico (licitacao@veracruz.rs.gov.br) ou protocolados no sítio eletrônico https://nfse-veracruz.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-credenciamento, conforme orientações deste Edital.
5.5 O recurso será dirigido à Comissão de Contratação, que poderá reconsiderar a decisão em até 3 (três) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo à autoridade superior, que decidirá em até 10 (dez) dias úteis.
5.6 Recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
5.7 O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo, salvo previsão legal específica ou decisão fundamentada da autoridade competente.
5.8 O acolhimento de recurso invalida apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento.
5.9 Os autos permanecerão disponíveis para consulta pelos interessados no endereço eletrônico ou físico indicado neste Edital.

[bookmark: 6dasinfraesadministrativasesanes]6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
6.1 Constituem infrações administrativas, sujeitas a sanções, dentre outras previstas em lei, as condutas do interessado ou credenciado que, com dolo ou culpa:
6.1.1 deixarem de entregar documentos exigidos ou solicitados;
6.1.2 deixarem de apresentar amostras ou apresentarem amostras em desacordo com o Edital;
6.1.3 não celebrarem o contrato ou não entregarem a documentação complementar de contratação quando convocados;
6.1.4 recusarem-se, sem justificativa, a assinar contrato ou instrumento equivalente;
6.1.5 apresentarem declaração ou documentação falsa;
6.1.6 fraudarem o credenciamento ou a execução contratual;
6.1.7 adotarem conduta inidônea ou praticarem fraude de qualquer natureza;
6.1.8 praticarem atos ilícitos destinados a frustrar os objetivos do credenciamento;
6.1.9 praticarem ato lesivo à Administração, nos termos da legislação aplicável, inclusive Lei nº 12.846/2013.
6.2 Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantida a prévia defesa:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal pelo prazo de até 3 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
6.3 Na aplicação das sanções serão consideradas:
a) a natureza e a gravidade da infração;
b) as circunstâncias do caso concreto;
c) os danos causados ao Município;
d) a existência de programas de integridade e boas práticas de governança.
6.4 A multa poderá variar de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, conforme a infração, devendo ser recolhida em até 30 (trinta) dias contados da comunicação oficial.
6.4.1 Para as infrações dos itens 6.1.1 a 6.1.4, a multa poderá ser de 0,5% a 15% do valor do contrato.
6.4.2 Para as infrações dos itens 6.1.5 a 6.1.9, a multa poderá ser de 15% a 30% do valor do contrato.
6.5 As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade.
6.6 Na aplicação de multa será garantido ao interessado o prazo de 15 (quinze) dias úteis para apresentação de defesa.
6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, e 6.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3, e 6.1.4, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, § 5º da Lei n.º 14.133, de 2021.
6.9 A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante. 
6.10 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
6.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
6.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
6.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
6.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

[bookmark: 7daimpugnaoaoeditaledospedidosdeesclarec]7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou solicitar esclarecimentos enquanto estiver em vigor.
7.2 As impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados por meio eletrônico, através de e-mail no licitacao@veracruz.rs.gov.br ou no sistema https://nfse-veracruz.atende.net/autoatendimento/servicos/e-chamamento-publico-credenciamento, identificando claramente o interessado, o número do Edital e os pontos questionados.
7.3 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão respondidas através do e-mail e disponibilizadas no site do município.
7.4 A apresentação de impugnações ou pedidos de esclarecimentos não suspende os prazos do Edital, salvo se a Administração expressamente assim decidir.
7.5 Acolhida a impugnação que implique alteração das regras do certame, o Edital retificado será divulgado nos meios oficiais do Município e, quando cabível, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

[bookmark: 8dadivulgaodalistadecredenciados]8 DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS
8.1 O resultado com a lista de credenciados, ordenados conforme critérios estabelecidos neste Edital (quando aplicável), será publicado e manter-se-á permanentemente atualizado no site oficial da Prefeitura e PNCP.

[bookmark: 9dacontratao]9 DA CONTRATAÇÃO
9.1 Após a divulgação da lista de credenciados, o Município poderá convocar, conforme necessidade, um ou mais credenciados para assinatura de:
a) termo de credenciamento;
b) ordem de serviço;
c) nota de empenho;
d) outro instrumento equivalente, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.
9.2 A convocação poderá ocorrer a qualquer tempo, dentro do prazo de vigência do credenciamento, sem garantia de demanda mínima.
9.2.1 O prazo de validade do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, findo o qual o interessado deverá promover novo pedido de credenciamento, caso este Edital ainda esteja vigente.
9.3 O credenciado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o contrato ou instrumento equivalente, contados da convocação.
9.4 O prazo do item 9.3 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificadamente apresentada dentro do prazo original e aceita pela Administração.
9.5 Antes da contratação, o Município verificará, em sistemas oficiais, eventuais impedimentos de licitar e contratar.
9.6 O prazo de vigência dos contratos decorrentes deste credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme art. 107 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, se assim previsto no Termo de Referência e na minuta contratual.
9.7 É vedada a subcontratação integral do objeto, admitida subcontratação parcial apenas nas hipóteses previstas e autorizadas expressamente no contrato e no Termo de Referência.
9.8 A remuneração devida às instituições credenciadas pela prestação de serviço especializado de acolhimento em regime integral de crianças de 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias, será efetuada observando-se o valor máximo de referência estabelecido no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
9.9 Os valores máximos de remuneração do serviço especializado de acolhimento em regime integral de crianças de 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias, bem como a forma de composição dos preços, constam do Termo de Referência – Anexo I, elaborado com base em orçamento estimado cuja data de referência é novembro de 2025.
9.10 Os preços contratados poderão ser reajustados anualmente, após decorrido o intervalo mínimo de 12 (doze) meses contados da data‑base definida no subitem 9.9, utilizando-se como índice de reajuste o IPCA, ou outro índice que o Município adotar, ou outro que venha a substituí-lo oficialmente.
9.11 Os credenciados declaram, ao aderirem ao presente credenciamento, que aceitam os valores máximos de remuneração e a forma de reajustamento definida neste Edital e no Termo de Referência, aplicáveis de forma uniforme a todos os credenciados, independentemente da data de sua habilitação.
9.12 Eventuais revisões de preços, distintas do reajustamento periódico definido neste item, somente serão admitidas nas hipóteses e condições previstas na Lei nº 14.133/2021, mediante demonstração de desequilíbrio econômico-financeiro e decisão fundamentada. 

[bookmark: 10critriosparadefiniodaordemdecontrataod]10 CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS
10.1. Nas hipóteses de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados observará critérios objetivos de isonomia, impessoalidade e transparência, assegurando igualdade de oportunidades entre todos os participantes.
10.2. A convocação dos credenciados para a execução do serviço não seguirá critério de exclusividade, sendo a demanda distribuída pela Administração conforme a necessidade, observando-se a seguinte ordem de prioridade para definição da entidade destinatária:
I – Critério da Territorialidade: Será convocada, prioritariamente, a credenciada localizada em área mais próxima à residência da família de origem do acolhido, visando a manutenção dos vínculos comunitários (Art. 92, X, do ECA);
II – Critério da Não Separação de Irmãos: No caso de acolhimento de grupos de irmãos, será convocada a credenciada que possuir disponibilidade de vagas para acolhimento conjunto;
III – Critério do Rodízio: Em havendo mais de uma credenciada apta após a aplicação dos critérios anteriores (mesma região e disponibilidade de vaga), a distribuição seguirá a ordem cronológica de credenciamento, alternando-se as convocações de modo a garantir a isonomia na distribuição dos acolhidos.

[bookmark: 11daanulaodarevogaoedodescredenciamento]11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, por vício de legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e oportunidade da Administração, mediante decisão fundamentada.
11.2 A anulação atinge os efeitos futuros dos contratos dela decorrentes, observando-se os arts. 147 a 150 da Lei nº 14.133/2021.
11.3 A revogação do Edital não afetará os contratos já celebrados, que permanecerão válidos até o término de sua vigência, salvo motivo legal para rescisão.
11.4 O descredenciamento do fornecedor poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:
11.4.1 pedido formal do credenciado, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem prejuízo do cumprimento dos contratos em vigor;
11.4.2 perda das condições de habilitação exigidas no Edital;
11.4.3 descumprimento injustificado de obrigações contratuais;
11.4.4 aplicação de sanção de impedimento de licitar e contratar ou declaração de inidoneidade, superveniente ao credenciamento.
11.5 O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
11.6 Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
11.7 Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
11.8 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

[bookmark: 12doprazodevignciadoeditaldecredenciamen]12 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
12.1 O presente Edital terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação.
12.2 Durante a vigência, novos interessados poderão se credenciar, observadas as condições e documentos exigidos, com análise dos pedidos em fluxo contínuo.

[bookmark: 14disposiesgerais]13 DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 Na contagem de prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, iniciando-se e vencendo-se prazos apenas em dias de expediente administrativo.
13.2 O descumprimento de exigências formais não essenciais, que não comprometa a isonomia nem a finalidade do ato, poderá ser relevado pela Comissão de Contratação, desde que possível o aproveitamento do ato, fundamentadamente.
13.3 Em caso de divergência entre o Edital e seus anexos, prevalecerão as disposições deste Edital.
13.4 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no site oficial da Prefeitura de Vera Cruz/RS e, quando cabível, no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

13.5 Integram o presente Edital, para todos os fins:
a) ANEXO I – Termo de Referência;
b) ANEXO II – SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES;
c) ANEXO III –MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;
d) ANEXO IV –TERMO DE CONTRATO.



Vera Cruz/RS,25 de janeiro de 2026.


……………………….
Prefeito Municipal














ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
CHAMAMENTO PÚBLICO
 CREDENCIAMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 541/2025
Município de Vera Cruz / RS
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Necessidade da Administração: Credenciamento de Instituições para execução de serviço especializado de acolhimento em regime integral de crianças de 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias, em razão de ordem judicial, vítimas de maus-tratos, negligência, violência psicológica, física, sexual, exploração sexual, situação de rua e vulnerabilidade social, de ambos os sexos. 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento de instituições aptas à prestação de serviço de acolhimento institucional em regime integral, destinado a crianças  de 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias, de ambos os sexos, em cumprimento de medida protetiva judicial, em situações de violação de direitos, tais como: negligência, maus-tratos, violência física, psicológica ou sexual, exploração sexual, abandono, situação de rua ou vulnerabilidade social.
O serviço deverá observar as diretrizes da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), da Lei nº 8.069/1990 (ECA), das normativas do SUAS e demais legislações aplicáveis.
O credenciamento visa manter vagas suplementares em instituições previamente habilitadas, considerando que o município possui Casa Lar própria, porém com capacidade limitada a até 10 acolhidos, conforme parâmetros legais.
A estimativa inicial é de até 05 (cinco) vagas simultâneas, mediante remuneração por vaga.
O prazo de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente e interesse da Administração.
Com o objetivo de estimar o custo para a contratação de vagas em Instituição para acolhimento de crianças, foi realizada pesquisa de preços no Portal LicitaCon RS e no Portal de Compras Públicas, considerando valores praticados por outros municípios do Estado do Rio Grande do Sul. A pesquisa apontou os seguintes valores de referência:
	Fonte 
	Valor unitário

	Município de Bozano
	R$ 3.800,00

	Município de Vera Cruz
	R$ 5.000,00

	Município de Rolante
	R$ 4.064,34



	Item
	Descrição/ Especificação
	Tipo de item (*)
	Unidade de medida
	Quantidade
	Preço de referência
	Mensal
	Anual

	1
	Acolhimento institucional de crianças 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias, em razão de ordem judicial, vítimas de maus-tratos, negligência, violência psicológica, física, sexual, exploração sexual, situação de rua e vulnerabilidade social, de ambos os sexos.
	Serviços
	Vagas de acolhimento
	5
	R$ 4.288,11
	R$ 21.440,55
	R$257.286,60



Estima-se para a contratação almejada o valor médio estimado por vaga/mês para o acolhimento institucional de crianças é de até R$ 4.288,11 (quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e onze centavos). Considerando a demanda média de até 05 (cinco) vagas mensais, o valor global mensal estimado para a execução do serviço é de até R$ 21.440,55 (vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos). Para fins de planejamento orçamentário e em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, procede-se à projeção do custo total anual, tomando como referência a continuidade do serviço pelo período de 12 (doze) meses.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP elaborado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, que demonstrou:
Existência de demanda crescente de acolhimentos decorrentes de determinação judicial com necessidade de atendimento imediato;
Capacidade limitada da Casa Lar municipal, que atende até 10 crianças, conforme Tipificação Nacional e art. 92, VII do ECA, que estabelece limite de acolhidos por unidade para garantia de convivência e atendimento individualizado;
Obrigação do ente público em assegurar proteção integral, conforme art. 4º do ECA e art. 23 da LOAS;
Necessidade de manter vagas disponíveis previamente, evitando descumprimento de decisões judiciais e garantindo agilidade e continuidade do serviço.
O ETP concluiu que a alternativa mais eficiente, econômica e juridicamente adequada é o credenciamento de instituições já estruturadas, em vez da execução direta pelo Município, que demandaria contratação de equipe própria, estrutura física e investimentos incompatíveis com a urgência do serviço.
[bookmark: bookmark=id.o15zyo7hlkwx]Assim, a contratação está alinhada aos princípios da eficiência, supremacia do interesse público, continuidade do serviço essencial e economicidade, previstos na Lei nº 14.133/2021.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução proposta consiste na contratação, por meio de processo de Chamamento Público, para Credenciamento de instituições interessadas em ofertar vagas de acolhimento institucional para crianças, conforme determinação judicial ou encaminhamento da rede socioassistencial, de acordo com as especificações e condições a seguir descritas.
Condições gerais
· Observância às normas técnicas da ABNT, de modo a garantir condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade, assegurando o bem-estar dos acolhidos.
· Conformidade com as normas e regulamentos da ANVISA, quanto à manipulação de alimentos, higiene, saneamento e controle sanitário dos ambientes.
· As despesas acessórias (encargos, transporte, alimentação, manutenção, entre outras) deverão estar incluídas no valor total proposto.
· A execução dos serviços deverá observar boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para o uso racional dos recursos e a redução de impactos ambientais.
· O credenciamento das instituições prestadoras terá vigência de até 12 (doze) meses, prorrogável conforme legislação vigente e mediante comprovação de vantajosidade e disponibilidade orçamentária.
· A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre a Contratada e o Município, sendo vedada qualquer subordinação direta entre empregados da instituição e servidores da Administração Pública.

Especificações técnicas do serviço
3.1. Acolher crianças encaminhados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Vera Cruz/RS, oriundos de situações de violação de direitos ou conforme determinação judicial.
3.2. Prestar atendimento integral e proteção continuada, assegurando alimentação, moradia, vestuário, cuidados de higiene e saúde, acompanhamento psicossocial, escolarização e atividades recreativas, durante todo o período de acolhimento.
3.3. Oferecer ambiente acolhedor, com estrutura física organizada e adaptada para a faixa etária atendida, garantindo privacidade, segurança e condições adequadas de convivência.
3.4. As edificações deverão atender aos requisitos técnicos e normativos, dispondo de dormitórios adequados por faixa etária e gênero, banheiros, área de lazer, espaço de estudos e refeitório, com acessibilidade conforme as normas da ABNT.
3.5. Permitir e incentivar visitas familiares, conforme orientação da equipe técnica e determinações judiciais.
3.6. Garantir acolhimento integral e ininterrupto (24 horas/dia, 7 dias por semana), com oferta de alimentação (mínimo de 5 refeições diárias), higienização, cuidados com saúde e atividades socioeducativas.
3.7. Promover o desenvolvimento integral da criança, fortalecendo suas capacidades cognitivas, emocionais e sociais, com vistas ao desenvolvimento da autonomia e da convivência comunitária.
3.8. Assegurar o acesso às políticas públicas de saúde, educação, cultura, esporte e lazer, mediante articulação com a rede local e encaminhamentos realizados pela equipe técnica.
3.9. Garantir a proteção integral e a integridade física e emocional dos acolhidos, zelando pelo cumprimento dos direitos previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente.
3.10. Favorecer, preservar e/ou restabelecer vínculos familiares e afetivos, respeitando a história de vida da criança  e as determinações do Poder Judiciário.
3.11. Promover convivência comunitária, estimulando o acesso a espaços e atividades culturais, educativas, esportivas e recreativas disponíveis na comunidade.
3.12. Desenvolver habilidades e competências compatíveis com cada faixa etária, estimulando o protagonismo infantojuvenil e a formação de projetos de vida positivos.
3.13. Assegurar acolhimento humanizado e escuta qualificada, garantindo atenção psicossocial e encaminhamentos adequados aos casos de violência ou vulnerabilidade.
3.14. Garantir liberdade religiosa e de crença, bem como o respeito à diversidade e à pluralidade cultural.
3.15. Contribuir para o fortalecimento da autonomia e do protagonismo juvenil, estimulando a participação nas decisões do cotidiano e o desenvolvimento de responsabilidades.
3.16. Comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social qualquer situação relevante envolvendo o acolhido (acidentes, intercorrências médicas, fugas, retornos familiares, etc.).
3.17. O acolhimento será realizado somente mediante parecer técnico da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em consonância com o Conselho Tutelar e/ou o Poder Judiciário, e de acordo com a equipe de referência da instituição contratada.
3.18. Manter registro individualizado e atualizado de cada acolhido, incluindo histórico, PIA (Plano Individual de Atendimento), relatórios de evolução e registros de visitas e encaminhamentos.
3.19. Encaminhar imediatamente o acolhido aos serviços de saúde de referência, em caso de intercorrência médica, e comunicar à gestão municipal em até 24 horas.
3.20. Responsabilizar-se integralmente pela contratação e manutenção de equipe técnica e de apoio necessária à execução do serviço, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e sociais.
3.21. Elaborar relatórios periódicos (no mínimo trimestrais) sobre a evolução psicossocial, escolar e familiar do acolhido, além de relatórios específicos sempre que solicitados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ou pelo Poder Judiciário.
3.22. Manter organizados e disponíveis os documentos exigidos para a fiscalização e controle social, garantindo transparência na execução do serviço.
3.23. Facilitar o acesso a documentos pessoais das crianças, solicitando ou providenciando junto aos órgãos competentes (cartório, Ministério Público, etc.) a emissão de certidões e registros necessários.
3.24. Oportunizar atividades recreativas, culturais, esportivas e de lazer, internas e externas, que promovam o desenvolvimento integral e a socialização.
3.25. Manter quadro de profissionais com formação específica e capacitação contínua, conforme Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e normativas do SUAS, garantindo a qualidade técnica e ética do atendimento.

Observação
[bookmark: bookmark=id.silfi7upe7xb]A execução da solução proposta deverá seguir as normas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), sob supervisão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Vera Cruz/RS.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Limitação de distância (até 50 km do município de Vera Cruz/RS): 
A limitação da distância máxima de 50 km entre o município de Vera Cruz/RS e a Instituição credenciada justifica-se pela necessidade de garantir o acompanhamento técnico, administrativo e familiar das crianças acolhidas, assegurando a efetividade da política pública de assistência social e a observância dos direitos previstos no ECA.
A proximidade geográfica é condição essencial para:
· Facilitar o acompanhamento e supervisão pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, responsável pela fiscalização e avaliação contínua do serviço prestado;
· Garantir o contato e o vínculo familiar, promovendo visitas regulares e participação dos familiares no processo de convivência e cuidado, conforme diretrizes da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
· Assegurar respostas rápidas em situações emergenciais, permitindo deslocamento ágil do serviço público municipal em caso de urgências de saúde, intercorrências ou atendimentos administrativos;
· Reduzir custos operacionais e logísticos, otimizando o uso de recursos públicos destinados ao acompanhamento e transporte;
· Manter a integração das crianças, favorecendo o sentimento de pertencimento comunitário e continuidade de vínculos sociais e afetivos.
Dessa forma, o limite de até 50 km não tem caráter restritivo, mas criterioso e técnico, atendendo aos princípios da razoabilidade, eficiência e continuidade do serviço público, conforme dispõe o art. 37 da Constituição Federal e o ECA, que assegura o direito à moradia digna e à assistência integral.
Assim, a exigência da distância máxima visa garantir qualidade, segurança e efetividade na execução do serviço de acolhimento institucional de crianças, em consonância com os objetivos da Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social (SUAS).

Exigências de habilitação:
Documentos relativos à habilitação jurídica:
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o serviço licitado; 
c) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBSERVAÇÃO: Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

Documento do representante legal da empresa: a) Documento com CPF e Identidade do(s) Sócio(s) Administrador(es), conforme contrato social. 

Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 1.751 de 02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública;
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública; 
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública; 
f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (Lei nº 12.440/11, que modificou o Decreto-Lei 5.452/43), com vigência na data da abertura da sessão pública. 
g) Certidão negativa de débitos com o Município de sua referência.

Documento referente à Qualificação Econômico-financeira: 
a) Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento. 

Qualificação Técnica: 
a) Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de fornecimentos similares ao objeto desta licitação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: bookmark=id.jdaucoema8gv]O(s) prestador(es) credenciado(s) deverá(ão) se responsabilizar pelo deslocamento de seus profissionais, que atuarão em sua própria sede, ficando vetado qualquer ônus à Administração Municipal em virtude deslocamentos ou outros gastos extras. Os serviços serão solicitados conforme a necessidade e fluxo de atendimentos da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, sendo o pagamento realizado mensalmente em até 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Nota Fiscal e relatórios de atendimentos. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
[bookmark: bookmark=id.ar6z10gmivjs]A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal Nº7.201, de 24 de Fevereiro de 2023, que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Vera Cruz / RS, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. Ficam responsáveis pela fiscalização dos serviços, em todos os itens cotados, bem como do contrato, da entrega e da qualidade dos mesmos, os servidores Crislaine dos Santos Souza (Matrícula. 47312/3) e Gabriela Macedo Ferreira (Matrícula. 38032). Poderá ainda o Município de Vera Cruz, através de equipe qualificada e devidamente designada para este fim, realizar visita técnica de fiscalização in loco para conhecimento dos locais e condições gerais de realização dos serviços fornecidos. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO e DE PAGAMENTO 
O pagamento será realizado mensalmente, em até 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Nota Fiscal, mediante relatórios de atendimentos e valores conforme Tabela de Referência do presente CREDENCIAMENTO, após conferência e aprovação dos fiscais. 
A medição será realizada mensalmente, mediante análise documental e visitas técnicas in loco, e registrada em relatório de medição, assinado pela fiscal e pela gestora do contrato.
O prazo para liquidação e pagamento será de até 10 (dez) dias úteis após a aprovação do relatório de medição e conferência da documentação exigida, conforme legislação vigente e normas internas do município de Vera Cruz/RS.
O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária indicada pela contratada, observando-se todos os procedimentos legais e administrativos, garantindo transparência, controle e eficiência na execução do contrato.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Sugere-se a contratação mediante processo de Licitação para Credenciamento de prestadores de serviços, cujo edital deverá ser divulgado e mantido à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, para Chamamento Público de interessados, nos termos dos artigos 6º, inciso XLIII, 74º, inciso IV, 78º, inciso I, 79º, inciso I e Parágrafo Primeiro, incisos I e III e 174º, §2º, inciso III, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, além do teor do Artigo 37 do Decreto Municipal Nº 7.201, de 24 de Fevereiro de 2023, sendo considerados aptos à credenciar-se aqueles prestadores cuja proposta contemplar TODOS os itens/serviços do presente processo, bem como atender as exigências estipuladas no instrumento convocatório e que apresentarem as condições para habilitação em sua totalidade, considerando ainda todos os gastos pertinentes à correta execução do objeto, incluindo tanto as despesas com os serviços, deslocamento, EPI’s, como também o pagamento de funcionários, encargos sociais, impostos e todas as demais taxas incidentes. 

[bookmark: bookmark=id.wu1d6wsqo0cx]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor médio estimado por vaga/mês para o acolhimento institucional de crianças é de até R$ 4.288,11 (quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e onze centavos). Considerando a demanda média de até 05 (cinco) vagas mensais, o valor global mensal estimado para a execução do serviço é de até R$ 21.440,55 (vinte e um mil quatrocentos e quarenta reais e cinquenta e cinco centavos).
Para fins de planejamento orçamentário e em atendimento ao disposto no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, procede-se à projeção do custo total anual, tomando como referência a continuidade do serviço pelo período de 12 (doze) meses.
Assim, o valor anual estimado é obtido pela seguinte fórmula:
R$ 21.440,55 (valor mensal) × 12 meses = R$ 257.286,60
Portanto, o valor global anual para manutenção do serviço de acolhimento institucional é de até R$ 257.286,60 (duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), podendo variar conforme determinação judicial e demanda efetiva de acolhimento.
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Nº 7.201, de 24 de Fevereiro de 2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Vera Cruz, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. A pesquisa foi realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e Portal LicitaCon RS, com o preço obtido por meio de mediana. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 

	Entidade
	Ano
	Dotação
	Órgão
	Unidade
	Ação
	Elemento - Código
	Vínculo - Código

	MUNICIPIO DE VERA CRUZ
	2026
	983
	10
	2
	2114
	33390395300000000000
	16691184

	MUNICIPIO DE VERA CRUZ
	2026
	1282
	10
	2
	2114
	33390395300000000000
	26691184




Vera Cruz/RS, 04 de novembro de 2025.



__________________________________
Crislaine dos Santos Souza
Chefe de Unidade de Apoio Administrativo
ID 47312/3




ANEXO II  
SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

À Comissão de Contratação / Setor de Licitações Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RS

1. DADOS CADASTRAIS DO INTERESSADO
Nome empresarial / Razão social:  
CNPJ:   
Inscrição Estadual (se houver): __  
Endereço: ___ 
Cidade: _____  
UF: ______  
CEP: ____  
Telefone: (____) ___  Celular/WhatsApp: (   ) _________ E-mail: ______  
Banco: _  Agência:   Conta corrente:   

O(A) interessado(a) acima identificado(a) vem, por meio desta, SOLICITAR CREDENCIAMENTO junto à Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RS para prestação de serviços de: (especificar para qual (is) serviços se credencia, conforme lista de serviços do item 4 do Termo de Referência). 

2. DECLARAÇÕES PARA FINS DE CREDENCIAMENTO E CONTRATAÇÃO
O(A) abaixo assinado(a), na qualidade de representante legal do interessado, DECLARA, sob as penas da lei, que:

2.1. CIÊNCIA DO EDITAL, DO OBJETO E INTEGRALIDADE DOS CUSTOS
a) Teve pleno acesso, leu, compreende e aceita integralmente todas as condições, exigências e especificações constantes do Edital de Credenciamento nº 1/2026 e de todos os seus anexos, em especial o Termo de Referência (Anexo I), o Estudo Técnico Preliminar e a Minuta de Contrato, quando houver.  
b) Compromete-se a executar integralmente o objeto credenciado, na forma e condições definidas no Edital e em seus anexos, observando padrões de qualidade, prazos, normas técnicas e demais requisitos ali previstos.
c) Os preços e a forma de remuneração aceitos para a execução do objeto compreendem a integralidade dos custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas, incluindo, entre outros, salários, encargos trabalhistas e previdenciários, tributos, despesas administrativas, operacionais, materiais, logística e quaisquer outros insumos necessários à adequada prestação dos serviços.
d) Não exigirá da Administração Municipal, nem dos usuários do serviço, qualquer valor adicional (taxa, contribuição, coparticipação ou encargo) não previsto no contrato ou instrumento equivalente.
e) Está ciente de que eventual desequilíbrio econômico-financeiro deverá ser comprovado e justificado na forma da Lei nº 14.133/2021, não se confundindo com o reajustamento periódico previsto no edital e no contrato.

2.2. EMPREGO DE MENORES, CONDIÇÕES DE TRABALHO E COTAS PARA PCD
a) Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.
b) Não mantém empregados ou colaboradores em condições de trabalho degradante ou forçado, e não foi condenada, nos últimos 5 (cinco) anos, com trânsito em julgado, por:
· exploração de trabalho infantil; 
· submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo;
· contratação de adolescentes nas hipóteses vedadas pela legislação trabalhista.   
c) Quanto às cotas para pessoas com deficiência e reabilitados da Previdência Social, declara (marcar apenas uma opção):
(	) Cumpre as exigências legais de reserva de cargos, mantendo quadro de pessoal em conformidade com a legislação vigente, podendo comprovar tal condição sempre que solicitado.
(	) Não se enquadra na obrigatoriedade de reserva de cargos, por possuir atualmente _ (_) empregados, número inferior ao limite mínimo exigido pela Lei nº 8.213/1991 e normas correlatas, podendo comprovar tal condição sempre que solicitado.

2.3. ENQUADRAMENTO (COOPERATIVA, ME, EPP, CONSÓRCIO)
Marcar o(s) campo(s) que se aplica(m):
(	) Cooperativa Enquadra-se como cooperativa, regularmente constituída nos termos da Lei nº 5.764/1971 e do Código Civil, com estatuto social registrado, não atuando como mera interposta de mão de obra, em conformidade com o art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  
(	) Microempresa – ME Enquadra-se como ME, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, com receita bruta anual dentro do limite legal de ME e sem incidência nas vedações dessa lei.
(	) Empresa de Pequeno Porte – EPP Enquadra-se como EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, com receita bruta anual dentro do limite legal de EPP e sem incidência nas vedações dessa lei.
(	) Participante de consórcio Participa do Consórcio [NOME DO CONSÓRCIO], juntamente com as empresas:     – [Nome/Razão Social – CNPJ nº ]     – [Nome/Razão Social – CNPJ nº ] possui compromisso/contrato de consórcio com indicação de empresa líder e percentual de participação, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e do edital.  
(	) Não se enquadra como cooperativa, ME, EPP ou participante de consórcio, atuando como [empresa de médio/grande porte / outra natureza jurídica], ciente de que não terá direito aos benefícios legais de ME/EPP/cooperativa nas licitações e credenciamentos.

2.4. REQUISITOS TÉCNICOS, OPERACIONAIS E LEGAIS
a) Leu, compreendeu e aceita integralmente o Termo de Referência – Anexo I, inclusive as condições técnicas, operacionais, legais e administrativas nele estabelecidas.  
b) Atende integralmente aos requisitos técnicos e operacionais mínimos do Termo de Referência, possuindo, na data desta solicitação:
estrutura física, instalações e/ou equipamentos necessários e adequados ao desempenho do objeto; recursos humanos em quantidade e qualificação compatíveis, incluindo os profissionais legalmente habilitados, quando exigido; organização operacional (rotinas, procedimentos, sistemas, fluxos de trabalho) suficiente para a execução contínua e adequada do objeto.
c) Possui ou se compromete a providenciar, antes da assinatura do contrato, todas as licenças, registros, alvarás e autorizações exigidos pela legislação aplicável e pelo Termo de Referência (alvará de funcionamento, licença sanitária, registros em conselhos profissionais, registro/cadastro junto ao órgão gestor da Assistência Social, quando for o caso).
d) Compromete-se a manter, durante toda a vigência do credenciamento e dos contratos dele decorrentes, as condições de habilitação, a estrutura, os equipamentos, a equipe técnica e os demais requisitos técnicos e legais que justificaram seu credenciamento.

2.5. INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA LICITAR E CONTRATAR
a) Não está suspensa, impedida de licitar ou contratar, nem declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer esfera federativa.  
b) Não figura em cadastros de sanções ou listas de inidoneidade de órgãos de controle, tribunais de contas, entidades ou organismos nacionais ou internacionais que impeçam a contratação com o Poder Público.
c) Compromete-se a comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Vera Cruz/RS qualquer fato superveniente que venha a implicar impedimento de licitar ou contratar.

2.6. RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES
a) Declara que todas as informações prestadas nesta solicitação e nas declarações acima são verdadeiras, responsabilizando-se civil, administrativa e penalmente em caso de falsidade ou omissão relevante.
b) Está ciente de que a falsidade desta solicitação/declaração ou a superveniência de fatos que a tornem inverídica, sem a devida comunicação à Administração, poderá ensejar inabilitação, descredenciamento, rescisão contratual e aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no edital.

Vera Cruz-RS,25 de janeiro de 2026.




GILSON ADRIANO BECKER
Prefeito




RAZÃO SOCIAL / NOME DO INTERESSADO
CNPJ/CPF nº















ANEXO III - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº xx/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 541/2025


Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/RS, inscrita no CNPJ nº [inserir CNPJ da Prefeitura], representada por [nome do Prefeito ou autoridade competente], doravante denominada CREDENCIANTE, e de outro lado [RAZÃO SOCIAL / NOME DO INTERESSADO], inscrita no CNPJ/CPF nº [inserir], com sede em [endereço completo], representada por [nome do representante legal], doravante denominado CREDENCIADO, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, nos termos do Edital de Credenciamento nº 1/2026 e da Lei nº 14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo tem por objeto o credenciamento do CREDENCIADO para serviço especializado de acolhimento em regime integral de crianças de 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias.
1.2. O credenciamento não obriga a CREDENCIANTE a contratar, nem garante demanda mínima, constituindo-se em mera habilitação para eventuais contratações conforme necessidade.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO
2.1. Executar o objeto conforme especificações, prazos e condições do Edital, do Termo de Referência e de eventuais contratos decorrentes.
2.2. Aceitar os valores de referência definidos no Termo de Referência correspondente a R$ 4.288,11 (quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e onze centavos) por vaga mensal, sem possibilidade de proposta de valores superiores.
2.3. Manter atualizadas as condições de habilitação (jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira) durante toda a vigência.
2.4. Comunicar imediatamente qualquer alteração que afete sua capacidade de execução ou habilitação.
2.5. Permitir fiscalização e auditorias pela CREDENCIANTE a qualquer tempo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
3.1. Convocar o CREDENCIADO conforme critérios objetivos do Edital (ex.: rodízio, proximidade, etc.), para eventuais contratações.
3.2. Efetuar pagamentos conforme medição aprovada, nos termos do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Termo de Credenciamento terá vigência por prazo indeterminado (conforme o edital).

CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES
5.1. Em caso de descumprimento, aplicam-se as sanções previstas no Edital e na Lei nº 14.133/2021 (advertência, multa, descredenciamento, etc.), garantida ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
6.1. Fica eleito o foro de Vera Cruz/RS para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste Termo.

E assim, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Vera Cruz/RS, 25 de janeiro de 2026.



[Nome do Representante da Prefeitura]
[Cargo]
CREDENCIANTE



[Nome do Representante Legal]
[Cargo]
CREDENCIADO 














ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 541/2025
CREDENCIAMENTO Nº 1/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº [número]/2026


CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VERA CRUZ/RS E A EMPRESA [NOME DA EMPRESA], DECORRENTE DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº [NÚMERO]/[ANO], PARA A EXECUÇÃO DE [OBJETO], SOB A ÉGIDE DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021.


Aos [dia] dias do mês de [mês] do ano de 2026, no Município de Vera Cruz, Estado do Rio Grande do Sul, compareceram de um lado o MUNICÍPIO DE VERA CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº [inserir CNPJ], com sede administrativa na [endereço completo], neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor [Nome do Prefeito], doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, a empresa [RAZÃO SOCIAL DA CREDENCIADA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº [inserir CNPJ], estabelecida na [endereço completo], neste ato representada por seu sócio/representante legal, Senhor(a) [Nome do Representante], portador(a) da Cédula de Identidade RG nº [número] e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [número], doravante denominada simplesmente CONTRATADA (ou CREDENCIADA), os quais têm entre si justo e avençado a celebração do presente CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorrente do Processo de Credenciamento supramencionado, em conformidade com o Termo de Referência, com o Edital de Credenciamento e seus anexos, subordinando-se as partes às normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, às disposições do Decreto Federal nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024 (utilizado como referência de boas práticas), e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas, atendendo-se, em sua totalidade, as cláusulas necessárias preconizadas no artigo 92 da referida Lei.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL E DA VINCULAÇÃO
1.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente em seus artigos relacionados aos contratos administrativos, bem como pelas normas de direito público e, supletivamente, pela teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, servindo como legislação aplicável o conjunto normativo referenciado, inclusive no tocante aos casos omissos. 
1.2 Este contrato se vincula integralmente ao Edital de Credenciamento nº 1/2026, ao Termo de Credenciamento nº [INSERIR NÚMERO]/[ANO] e à proposta apresentada pelo CONTRATADO, que integram este instrumento como se nele estivessem transcritos. 
1.3 A interpretação das cláusulas contratuais deverá considerar a natureza de contratação por credenciamento, caracterizada pela inviabilidade de competição, conforme artigo 74, inciso IV, da referida Lei.
1.4 A CONTRATADA reconhece que a sua proposta de adesão ao credenciamento implica a aceitação integral de todas as condições estabelecidas pela Administração, especialmente quanto aos preços fixados em tabela ou aos descontos oferecidos, não cabendo alegação de desconhecimento das regras de execução, das especificações técnicas ou das obrigações acessórias necessárias ao perfeito cumprimento do objeto.
1.5. A execução do objeto deve observar as boas práticas de governança e integridade, conforme art. 92, XV da Lei nº 14.133/2021, incluindo adesão a programas de compliance e prevenção à corrupção, quando aplicável ao porte da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
2.1 Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço especializado de acolhimento em regime integral de crianças de 0 a 11 anos, 11 meses e 29 dias compreendendo todos os seus elementos característicos, especificações, métricas de qualidade, quantitativos e demais características técnicas constantes no Termo de Referência anexo ao Edital de Credenciamento, que as partes declaram conhecer e aceitar integralmente. 
2.2 O objeto será executado de forma paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas, conforme hipótese prevista no art. 79 da Lei nº 14.133/2021. 

2.3 A execução dar-se-á sob o regime de execução indireta, na forma solicitada pela Administração Municipal, não havendo garantia de exclusividade na prestação dos serviços nem obrigatoriedade da CONTRATANTE em demandar quantitativos mínimos, uma vez que a demanda será distribuída conforme a necessidade administrativa e de acordo com os critérios objetivos de ordem de chamamento ou distribuição previstos no item 10 do Edital convocatório.
2.4. As especificações do Termo de Referência prevalecem sobre quaisquer divergências no contrato, garantindo conformidade com normas setoriais (ex.: ANVISA para saúde, ABNT para geral).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 A execução deverá seguir, obrigatoriamente, o regime de execução definido no Termo de Referência, observando todas as especificações, padrões de qualidade, requisitos técnicos e demais condições ali descritas. 
3.2 A CONTRATADA deverá manter estrutura física, tecnológica e operacional adequada ao regime de execução previsto no Termo de Referência.
3.3. É vedada a subcontratação do objeto contratual.
3.4. A CONTRATADA deverá garantir equipe compatível com o regime de execução previsto no Termo de Referência, mantendo profissionais qualificados e legalmente habilitados, bem como profissionais registrados em conselho profissional, quando exigido por lei, assegurando o cumprimento das exigências operacionais e legais necessárias à execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTAMENTO
4.1 O valor a ser pago pela prestação dos serviços/fornecimento dos bens objeto deste contrato será o valor unitário de R$ 4.288,11 (quatro mil duzentos e oitenta e oito reais e onze centavos), conforme estabelecido no Termo de Referência e aceito pela CONTRATADA na proposta de adesão ao credenciamento.
4.2 O valor global estimado para este contrato, para fins de empenho, é de R$ 257.286,60 (duzentos e cinquenta e sete mil duzentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos), correspondente à estimativa de até 5 (cinco) vagas por até 12 (doze) meses, não representando obrigação de despesa mínima por parte da CONTRATANTE. O pagamento será realizado exclusivamente com base na efetiva prestação do serviço (pro rata die).
4.3 Os preços contratados poderão ser reajustados após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado exclusivamente da data‑base do orçamento estimado utilizado para elaboração do Edital de Credenciamento, aplicando-se a variação acumulada do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. O reajuste destina-se à preservação do equilíbrio econômico‑financeiro da contratação e será formalizado por apostilamento, após solicitação da Contratada e análise da Administração. 
4.4 No valor acima ajustado, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como custos com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, seguros, taxas de administração, lucros, transporte, alimentação, estadias, tributos e quaisquer outros encargos necessários ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais, não cabendo à CONTRATANTE qualquer custo adicional não previsto expressamente neste instrumento. A CONTRATADA declara, sob as penas da lei, que os preços aceitos são exequíveis e compatíveis com a realidade de mercado, cobrindo integralmente os custos da execução do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão à conta dos recursos orçamentários próprios do Município de Vera Cruz/RS, consignados no Orçamento vigente, com a devida indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa, conforme especificado na seguinte dotação orçamentária:

	Entidade
	Ano
	Dotação
	Órgão
	Unidade
	Ação
	Elemento - Código
	Vínculo - Código

	MUNICIPIO DE VERA CRUZ
	2026
	983
	10
	2
	2114
	33390395300000000000
	16691184

	MUNICIPIO DE VERA CRUZ
	2026
	1282
	10
	2
	2114
	33390395300000000000
	26691184



CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO DE VERA CRUZ à CONTRATADA, mediante crédito em conta-corrente de titularidade da empresa, em até 10 (dez) dias, contados da data da liquidação da despesa, a qual ocorrerá após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato ou comissão de recebimento, confirmando a regularidade e a conformidade dos serviços prestados ou bens fornecidos. 
6.2 A emissão da Nota Fiscal deverá ser precedida da respectiva medição ou conferência dos serviços executados no período, observando-se estritamente os valores unitários pactuados. 
6.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, como pendência de documentação fiscal ou trabalhista, a fluência do prazo de pagamento será interrompida e reiniciada somente após a regularização pela CONTRATADA, não acarretando qualquer ônus ou correção monetária à CONTRATANTE. 
6.4 Fica expressamente vedada a antecipação de pagamentos. 
6.5 A Administração reterá na fonte os tributos e contribuições previstos na legislação vigente, efetuando os recolhimentos respectivos conforme determinação legal.
6.6 Caso o pagamento não seja efetuado dentro do prazo estabelecido nesta cláusula por culpa exclusiva da CONTRATANTE, será aplicada a atualização monetária, contada entre a data do adimplemento das obrigações, configurada pela data limite para o pagamento estipulada no contrato, e a data do efetivo pagamento, utilizando-se para tanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE) pro rata die, acrescida de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados de forma simples, conforme o critério de atualização monetária fixado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
7.1 O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado enquanto permanecer vantajoso para a Administração, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021 e conforme previsto no Termo de Referência.
7.2 Por se tratar de contrato decorrente de credenciamento, a vigência poderá ser estendida por períodos sucessivos, desde que mantidas as condições de habilitação, os requisitos técnicos e a vantajosidade, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral pela Administração, a qualquer tempo e sem ônus, quando houver interesse público devidamente fundamentado.
7.3 Os prazos de início de execução, entrega e demais marcos operacionais serão definidos no Termo de Referência e nas Ordens de Execução emitidas pela Administração, devendo ser rigorosamente cumpridos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Executar o objeto contratado com a máxima perícia, zelo e qualidade, em estrita conformidade com as especificações do Termo de Referência, normas técnicas vigentes (ABNT, INMETRO e outras pertinentes) e instruções da Fiscalização da CONTRATANTE.
8.2. Disponibilizar, a suas expensas, todos os recursos humanos, materiais, equipamentos, ferramentas, veículos e insumos necessários à perfeita execução dos serviços, garantindo que os profissionais alocados possuam qualificação técnica compatível com as funções a serem desempenhadas e estejam devidamente registrados e regularizados perante os órgãos de classe competentes. A CONTRATADA deverá assegurar, durante toda a execução, a manutenção das condições e recursos mínimos indicados no Edital de Credenciamento para que a Administração possa exercer a fiscalização adequada do cumprimento de todas as obrigações contratuais, conforme previsto no artigo 92, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.
8.3. Responsabilizar-se integralmente por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e securitários resultantes da execução do contrato, bem como por quaisquer danos materiais ou pessoais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou contratados, isentando a Administração Municipal de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, ressalvadas as hipóteses legais.
8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração em seus dados cadastrais, capacidade técnica ou situação jurídica que possa comprometer a execução do objeto.
8.5. Cumprir rigorosamente a legislação trabalhista, em especial as normas relativas à segurança e medicina do trabalho, fornecendo Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados aos seus colaboradores e fiscalizando seu uso efetivo.
8.6. Respeitar o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, não empregando menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.
8.7. Obrigar-se a cumprir todas as exigências legais de reserva de cargos, previstas em legislação específica, para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme estipula o artigo 92, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, comprovando a observância dessas cotas sempre que solicitado pela fiscalização do contrato.
8.8. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sendo vedada a subcontratação integral, e permitida a subcontratação parcial apenas nas hipóteses e limites estritamente previstos no Termo de Referência e mediante prévia e expressa autorização por escrito da CONTRATANTE.
8.9. Atender prontamente às determinações da Fiscalização da CONTRATANTE, corrigindo, reparando, removendo ou substituindo, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
8.10. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações técnicas a que venha a ter acesso em virtude da execução do contrato, não podendo divulgá-los ou utilizá-los para fins alheios ao objeto contratual, sob pena de responsabilidade civil e penal, em conformidade inclusive com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).
8.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 125 da Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Prestar à CONTRATADA as informações e os esclarecimentos necessários para a perfeita execução do objeto contratual.
9.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor ou comissão designada, registrando em relatório próprio as ocorrências relacionadas à execução e determinando a regularização das falhas ou defeitos observados.
9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, qualquer imperfeição, falha ou irregularidade verificada na execução do serviço ou no fornecimento do objeto, fixando prazo para sua correção, reparação ou substituição.
9.4. Emitir as autorizações, ordens de serviço ou encaminhamentos necessários para a execução do objeto, quando aplicável.
9.5. Verificar o cumprimento de todas as obrigações contratuais, bem como a manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do contrato.
9.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelo valor correspondente à execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a estrita ordem cronológica de exigibilidade para pagamento, conforme disposto no art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
9.7. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por quaisquer danos causados a terceiros.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 A fiscalização da execução contratual será exercida pelo(a) representante designado(a) pela CONTRATANTE, Sr(a). Franciele Stein, que acompanhará e verificará o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
10.2 A atividade de fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade integral da CONTRATADA pela execução adequada do objeto, inclusive perante terceiros, ainda que eventuais irregularidades decorram de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou falhas operacionais, nos termos dos arts. 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021. A fiscalização não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes.
10.3 O representante da CONTRATANTE deverá registrar, em meio físico ou eletrônico próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, indicando data, descrição do fato e identificação dos envolvidos, determinando à CONTRATADA a imediata correção das falhas constatadas e encaminhando os registros à autoridade competente para as providências cabíveis.
10.4 A gestão do presente contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Gabriela Macedo Ferreira, responsável pela coordenação administrativa, pelo controle dos prazos, pela interlocução com a fiscalização e pelo cumprimento das rotinas definidas no Termo de Referência e neste instrumento.
10.5 O fiscal e o gestor do contrato poderão solicitar o apoio técnico dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno sempre que houver dúvida fundamentada sobre questões formais relativas à execução contratual.
10.5.1 O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno limitar-se-á às questões de natureza formal ou interpretativa que escapem à competência do fiscal ou gestor, não interferindo nas atribuições técnicas ou executivas da CONTRATADA.
10.6 Os bens, materiais, produtos ou serviços fornecidos deverão estar em plena conformidade com a legislação vigente, com as normas técnicas aplicáveis e com os padrões de desempenho estabelecidos no Termo de Referência, devendo atender às finalidades essenciais para as quais se destinam, nos termos do Código de Defesa do Consumidor e demais normas pertinentes.
10.7 Constatada qualquer irregularidade, desconformidade ou inadequação na execução do objeto, a CONTRATANTE poderá rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição, correção ou refazimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
11.1 Com fundamento nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de: 
b.1) 0,5% ao dia sobre o valor contratado, limitada a incidência a 10 (dez) dias, em razão do atraso injustificado na execução dos serviços objeto do contrato, ou descumprimento dos prazos estabelecidos pela Administração para apresentação de documentos; 
b.2) 10% sobre o valor contratado, em caso de inexecução parcial, suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo de força maior ou caso fortuito; b.3) 20% sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; c) impedimento de licitar e contratar com Administração Pública municipal pelo prazo de até 03 (três) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
11.2 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção contratual.
11.3 Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
11.4 Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente.
11.5 A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a incidência de correção monetária, conforme índices oficiais adotados pelo Município, sem aplicação de juros de mora.
11.6 Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Fatura, os valores relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que: 
I. as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e
II. na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.
11.7 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município de Vera Cruz/RS será aplicada, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, com descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sobre o saldo remanescente do contrato, nos seguintes casos: 
I. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II. dar causa à inexecução total do contrato;
III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
IV. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
V. não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo CONTRATANTE; e/ou
VI. descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.
11.8 A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes casos: 
I. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle (art. 156, §1º).
11.10 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e observará o rito do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, devendo o processo ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis.
11.11 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, estendendo-se os efeitos das sanções aos administradores e sócios, observados o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação (art. 161).
11.13 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente, a reparação integral do dano causado, o pagamento da multa, o transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade de impedimento ou de 3 (três) anos da declaração de inidoneidade, e o cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo (art. 163).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO E DO DESCREDENCIAMENTO
13.1 O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, por ato unilateral e escrito da Administração, por acordo entre as partes, ou por decisão judicial. Sendo o contrato decorrente de sistema de Credenciamento, aplicam-se ainda as regras específicas de Descredenciamento, previstas no item 11 do Edital.
13.2 O descredenciamento e consequente rescisão contratual poderão ocorrer:
I. A pedido da CONTRATADA, mediante solicitação formal com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem prejuízo do cumprimento das obrigações contratuais já assumidas e em curso.
II. Por perda das condições de habilitação e qualificação exigidas no decorrer da execução contratual.
III. Pelo descumprimento injustificado das obrigações contratuais, caracterizando inexecução culposa.
IV. Em virtude de superveniência de sanção de impedimento ou inidoneidade que proíba a CONTRATADA de manter vínculo com o Poder Público.
13.3 Nos casos de rescisão por culpa da CONTRATADA, a Administração poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados, além das sanções cabíveis. No caso de extinção por interesse público, sem culpa da CONTRATADA, esta será ressarcida pelos prejuízos comprovados que houver sofrido, tendo direito aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da extinção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)
14.1 As partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penalidades aplicáveis constantes da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018) e demais normas regulamentares, obrigando-se a adotar todas as medidas razoáveis para garantir, por si, bem como por seu pessoal, colaboradores, empregados e subcontratados, a segurança e o sigilo dos dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato.
14.2 A CONTRATADA atuará na qualidade de Operadora de dados pessoais, competindo-lhe realizar o tratamento de dados exclusivamente para a execução do objeto contratual e nos estritos limites das finalidades determinadas pela CONTRATANTE (Controladora), sendo vedada a utilização dessas informações para fins diversos, comerciais, publicitários ou de formação de cadastro próprio.
14.3 A CONTRATADA deverá adotar medidas técnicas, administrativas e de segurança da informação aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão, mantendo registros de todas as operações de tratamento realizadas.
14.4 Em caso de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares dos dados, a CONTRATADA deverá comunicar o fato à CONTRATANTE imediatamente, ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, detalhando a natureza dos dados afetados, as medidas técnicas e de segurança utilizadas, os riscos relacionados e as medidas adotadas para reverter ou mitigar o prejuízo.
14.5 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelo ressarcimento de quaisquer danos, materiais ou morais, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de violação à legislação de proteção de dados, inclusive em relação ao pagamento de multas aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) ou condenações judiciais, assegurado o direito de regresso da Administração.
14.6 Encerrada a vigência do contrato ou não sendo mais necessários para a execução do objeto, os dados pessoais deverão ser eliminados pela CONTRATADA de seus bancos de dados, ou devolvidos à CONTRATANTE, salvo quando a conservação for obrigatória por força de lei ou regulação.
14.7 A CONTRATADA deverá prestar todo o auxílio necessário à CONTRATANTE para o atendimento de requisições dos titulares dos dados ou da autoridade nacional, fornecendo as informações e documentos solicitados no prazo estipulado pela fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
15.1 Os casos omissos ou situações não explicitamente previstas neste instrumento serão decididos pela CONTRATANTE, com base nas disposições da Lei nº 14.133/2021, na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei nº 4.657/1942) e demais normas aplicáveis, observando-se os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, no que couber.
15.2 Aplica-se subsidiariamente a este contrato o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), especialmente quanto à qualidade dos serviços e responsabilidade por vícios, bem como os regulamentos administrativos municipais pertinentes ao objeto contratado.


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA
16.1 A eficácia do presente contrato e de seus eventuais aditivos fica condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a ser providenciada pela CONTRATANTE nos prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.
16.2 A CONTRATANTE também providenciará a publicação do inteiro teor deste instrumento e de seus anexos no Portal da Transparência do Município ou em sítio eletrônico oficial, em atendimento ao princípio da publicidade e à Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO
17.1 As partes comprometem-se a buscar a solução consensual de eventuais conflitos decorrentes da execução deste contrato, esgotando as vias administrativas e de negociação direta antes de recorrer ao Poder Judiciário.
17.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Vera Cruz/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos deste instrumento que não puderem ser resolvidos administrativamente, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.3 E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento, preferencialmente por meio de assinatura eletrônica qualificada ou avançada, conferindo-lhe plena validade jurídica e eficácia para todos os fins de direito.


Vera Cruz/RS, 25 de janeiro de 2026.




GILSON ADRIANO BECKER
Prefeito Municipal de Vera Cruz/RS
CONTRATANTE




[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL]
[Cargo do Representante]
CONTRATADA
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